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	Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro (PJERJ)
Secretaria-Geral de Logística (SGLOG)
Departamento de Engenharia (DEENG)
Divisão de Fiscalização de Obras (DIFOB)


IMPORTANTE: Sempre verifique no site do TJRJ se a versão impressa do documento está atualizada.

TERMO CIRCUNSTANCIADO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
Com base na competência delegada pelo que estabelece o art. ____________ da Lei Federal nº _________de__________, eu, _________________(nome do fiscal da obra), _______________(cargo), matrícula nº _____________ e, com amparo no art. ____ do mesmo diploma legal, ______________ (nome(s) do(s) assistente(s) do fiscal da obra),__________ (cargo),  ATESTAMOS que está ACEITA PROVISORIAMENTE a _______________________________(nome da obra), realizada pela Empresa ___________________________, por considerar atendidas as condições estabelecidas por esta DIFOB conforme determinado no objeto da Licitação por Concorrência nº __________, Contrato nº _________________, do Processo nº ______________. 
Em atendimento ao Art. ___da citada Lei Federal, deverá este TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO formalizar o Termo Circunstanciado de Aceitação Definitiva, após constatado o adimplemento do objeto contratual, desde que não identificadas inconformidades nos serviços executados e sanadas as eventuais pendências (nesse caso deverão ser consignadas em relatórios escritos e fotográficos e encaminhados à empresa).
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo instrumento contratual. Quando aplicável, a entrega do termo de HABITE-SE constitui condição para a emissão do Termo Circunstanciado de Aceitação Definitiva, não implicando o recebimento provisório em dispensa dessa obrigação.
Rio de Janeiro, (data)
(Nome do Fiscal da Obra)
(cargo e matrícula)

SGLOG-DEENG-DIFOB-SEFIA

(Nome do Assistente do Fiscal da Obra)

(cargo e registro)

SGLOG-DEENG-DIFOB-SEFIA

A Serviço do Tribunal de Justiça
RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA
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